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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

LEI N°. 4.540, DE 22 DE JULHO DE 2019.

Altera a ementa e os artigos 1º e 3º, da Lei n. 4.458, de 22 de fevereiro de 2019, que
“Autoriza o Poder Executivo a estabelecer parceria com a Prefeitura Municipal de
Vilhena, por meio, respectivamente, da Polícia Militar e da Secretaria Municipal de
Educação, para implantação de Militarização na Escola Municipal de Ensino Fundamental
Cristo Rei e cede militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. A ementa e os artigos 1º e 3º da Lei n. 4.458/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a estabelecer parceria com a Prefeitura

Municipal de Vilhena, por meio, respectivamente, da Polícia Militar e da Secretaria Municipal de Educação, para implantação de Militarização na
Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei e cede militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia.”, passam a vigorar com a seguinte
redação:

 

“Autoriza o Poder Executivo a estabelecer parceria com a Prefeitura Municipal de
Vilhena, por meio, respectivamente, da Polícia Militar, da Secretaria Municipal de
Educação e da Secretaria de Estado da Educação, para implantação de Militarização na
Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei e cede militares da Polícia Militar do
Estado de Rondônia.

 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer parceria com a Prefeitura Municipal de Vilhena, por meio, respectivamente, da

Polícia Militar, da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, para a implantação da Militarização do 6º ao 9º
ano, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei.

 
..............................................................................................................................................................................................................................
 
Art. 3º. A Unidade Municipal Militarizada - Vilhena; tem como entidades mantenedoras o Município de Vilhena, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, no
que couber, em relação aos Policiais Militares.”

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de julho de 2019, 131º da República.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 23/07/2019, às 16:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 6942482 e o código CRC 9BF299DD.
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